
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao chefe do
Poder Executivo Municipal a instalação de
aparelhos de televisão, para a divulgação das
ações da Prefeitura de Embu das Artes, na
recepção de todas as Unidades Básicas de
Saúde do Município. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO o grande quantidade de pessoas que aguardam nestes setores, que oferece um
trabalho tão importante para a população desta região;
 
 
 
CONSIDERANDO a inexistência de aparelhos de televisão em muitos destes setores;
 
 
 
CONSIDERANDO que a instalação destes aparelhos, auxiliaria no acesso a informação sobre as ações
da Prefeitura de Embu das Artes, pelos munícipes;
 
 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo Municipal realizar obras de implantação e
manutenção nas áreas públicas do município.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de outubro de 2021.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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